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prefeitura Mu nic ipa l d e Agudos 20 de aio d e 19 91.

c s
dã

pub lic a çâo t /

indenpederá
alocado.

ua NO 2 .628 DE 20 m: ~IAJO DE 1 . 991.

AUTORI ZA O EXf.CUT l v o HUN l eH""
A CELEBR.IR CONVeNlO c oa A SE
CRETARIA D,I CRI ANÇA. FAlliLIA
BEM ESTAR SOCI AL.

Est a Lei ent r ará e m vigor na data d e sua
revogadas a s di R p~~~~~~em contr: rlo.

As despea aA d ecor rente s d a e xecuçã o da pre sen t e l ei
co rrerão por con t a dos r e curs o s pró prios, eup I cmcnt a -

o Convênio q ue s e r efere a presente le i,
d a origem dos recursos financeiros a e l e

Art igo 6 l:1.

Art igo 5Q.

Arti go 30.

Arti go 20. Os e r o je t o s a que s e re f ere o artigo anterior s erão
peclfico8 e previamente a p r o va dos pela Se c re t a r i a

Famllia e Be~ Eata r S oci a l .

M!.nco ANTONIO DA SI LVA , prefeito ~lun i cipal d e Ag udos , Es t ado de /
pau Ic , n o uso de suas e t.r-fbu t ç ê e s legais, fa 7. s a be r que a Câmara ~lunici_

aprovou e e le sanciona e promulga a seguinte lei:

d as s e necess~rio.

Ar tigo 40. Fica o Executivo ~unicipal a u t o r izado a abrir cr~dit~

e a pe c i a1 ou c r é d i tO R eup t eeen t ar- ea , a ae r- e e c o b e r t o s
com recursos proveni,cntes de r epaR8e da Se c r e ta r ia da Criança, Faraflin e n
Es t a r Soci.al.

Publi c a da e registrada na fo r ma f .1a

Criança,

Artigo lU. Fica o Poder Executivo, a u t o r i z a do a firmar convênio /
de cooperação técnica o financeira com a Secretaria

da criança, Famtlia e Bem Estar Social, inclusive t ermo s a d i t i vos %U de rc
ti _ra ti fica ção que se fizerem necessários à im plant a ção c d e s envolvimento de
p r o j e t o s que vi sem a t ender- a criança, famrUa c g r u pos da po pul a ção c o m p r o 
bl em~tica especIfica.
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TERMO OE couvanro QUE CELEDRA.."'1 O

ESTADO DE SAO PAULO, POR INTE~~E

010 DE SOA SECRETARIA DA CRIMt

ÇA; PAHILIA E BEM- ESTAR SOCIAL E

A PREFEITURA· DO H.UUICtPIO DE .. .. ..

•••••............ . ..•.••........
. ' .

OBJETIVANDO A PRESTAÇAO DE ASS ~ S '
. ' -

TENCIA A FAHILIAS E A GRUPOS DA. . '
POPULAÇAO COM PROULEHATICA ES PE

CIFI.C1\. HEDIl\UTE O EST1\DELEC I MEU

70 oe .COO PE RAÇAO TEcr:UCJ\ E F.!.

HANCEIRA.

DAS PARTES

- :.•..
-_. ._.
------ "----
--.. ' .,

I ; •--

• I. , . : ' . "

O 'Estado d e São Pau l o , por ~

Secretaria da Criança. Faml1ia e Bem-Estar Social, c om s ede 3

Rua Bela C1ntra, nO 1032, na Capital de São Paulo, representada

por sua titular Rosmary Cor;êa, devidamente autori zada pelo Senhor

Governador do Estado, nos termos do Decreto nO . u. .•. ....... .. , ~ e

. • • • • de •••••••••••••••• ; ••• de 1993. doravante d e s igna d a sirop~ c~

me n t e SECRETARIA, " e de outro 'lado, a Prefeitur a do Municlpio de O .

••••••••••••••••• ~ ••••••••••• , sediada ~ Rua • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • •

•••••.~~ ••••••••• , •• No •••••••• •• •• r epresentada pelo Pr e f e i t o (a )

Municipal. Sen.h.or (n) ••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••• ,

~utorlzada pela Lei Municipal no •••••••••.• de •••. de •••••• • •.•
•••••••••••• de 199 •• •• doravante denominada s i mpl e s men t e HUUICI

PIO, celebram o 'presente convênio, com obs ervã nc i a d a s disposições

contidas no Projeto de Trabalho apresentados, inc luso no .. :-:- _~

cesso NO ••••••• •• ~ . , que passa a faz er parte in~egránte do pr

te termo. mediente BS clãusula s e condições seguinte sl,

-

•

' .
· . .

t • .:' t,' \ . . : • .j .l , , '. ':
. ;.: ~ . , ~" I,· · . "

, " " ".

,' ..-,-
_:'.'

.-

.,' . . ,..:' ''''" .. •-v; ...:..: "
, • I . • , . . . ' . : ' : ' " I

; I. : ' .
._ .-~ _ _..

.......'" . l '

..
. : - . ...
" .". ', ..'" .

--
-
-
-

- - - - --- - ------------- -'- - -- ..., .. . .- .--



-
.--- itI ·· .-~- ' . -

SECIlETIIIlIII UII CIlIlIIl ÇIl, : FIIMÍLIII E U C~I -E ST I\ H S OCr llL

, .-
.... ..

•..a. . Constituiu objeto deste conv .lo

a ~an5ferência de recursos financeiros para o atendimento de "1
11as e grupos da populaçAo com problemática especIfica tendo e m vi~

, .
' " ta previnlr, minorar ou reverter as situações de c ax ê n c La daqueles

grupos lIociais em conformidade ·c o m q . Projeto de Trabalho ~ p res en tado,
pelo MDNICtPIO, avaliado e aprovado pela SECRET~A, o qual faz pa~

te 1nt.e;rante deste convênio. ,". .

-'----._ .
-_,o",
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CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJE70

S UNICO - Dando cumprimento ao

atender4 ••••• ••• ~ •• ••••••••• ~ _ ••••" presente i nstrumento o HONICIPIO. ,

- '.,-
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- i ," ............................... ~ ' - .. .

••••••••••••••••••••••••••

,
,_ o

DAS AREAS DE A7UA~,O

'~ "". ' ;:"\,,.J '. , ' . ' i. ,: , " I ' ,• • . '
.. ~ , ': : : ! " . ' ., ' . • ' .'.. ',-,
.,? " .. CLl\USULA SEGUNDA

.'
.... ~ ~ _ ~ ..regime de••••••••••••••••••••••• ~ ••••••• em. ;..1. '

r:" " •'.~-

~ , ..
_ ' Oe acordo com o projeto de ~ ba

_. lho, ,o KOUIC!.PIO deverA 'desenvolver atividades relativas iln < as

_ de pro~ionalizaçAo, prê-profissionallzaçào ,'organizaçâo e es t ~ ~ l o

_ a grupos à~ ação comuni~ária . ati vidad es Qcupacionais, a t i v i d a de s r~

_. creativas, culturais e de l azer, oficina abrigada, gcraç~o d e renda

- e serviços assistenciais de acordo com as dirctrizcs sociais e d e

- : ,' trabalho oferecidas pela 5ECRETARl.A.--- CLr.USOLl\ TERC EIRII - DAS OBRIGAÇOES DA SECRETARIA

1 - analisar e a p r ov a r o p r oje t o

de trabalho a presentado pelo HUNICIPIO:
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A S ECRETARIA obr i g a - s e aI
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V · " transfcr ir a o Munic1p ir

à execuç30 do ?roje to de trar

,--
. . - ,

IV assessorar o Hunlc1plo no

dos recursos humanos nece ssárlos à e x ec uç30

DAS ODRIGAÇOES DO HUlllCIPlO

reciclagem

trabalho,

,.• • .. . 1, ,

SECIlET/\IlI/\ 0/\ CIlINIÇ/\, F IH1Í L I /\ E UEfl - ESTI\Il S UC I /\ L

ct.::USULA OUARTA

:ecursos flnanceiros destinados
mediante parcelas trimestrais.

/0,
'f - '- ~~ -:
' \ ,. ~ - •.J C

',' ,, ':t ;" . . ,:, .,\ ;.,"',. , ",--=.

7':'::.1 1 - acomp anhar. s upc r v L s Lonc r-

e fiscalizar a implantação e o desenvolvimento d o ob je to d o ccnv ênkc i

~. lI~ - proceder, pcrlodlcomet~,

a avaliação das atividades do projeto de trabalho, p r o po ndo a qua~

. quer tempo. reformulaçôes que ' entender c abLveLs"; desde que 05.0 venham

qendo alcançadas as finalidades visadas.. .. .
treinamento e

.. ,: do projeto de

t',.. . " ' : .' { ," " • • - . VI efetuar a tranfcrGl1cia d e

recursos ' financeiros em conta especial junto ii agQl1cia do Banco do

Estado do ·S:l.o Paulo S .A., ou da N09sa Caixa-Nosso Banco, S.A. ·, situa

" das na Hurllc!pl0 de ...••••••••••••.••••. ou, no caso de inexlstGncia
, r

:~ ' : ' . ' dessas agências, em conta eepecLe I de BgQnclaa loca.llzo.do.s em Hunlcl. ,
pio viZ:,inho.
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o HUUIC~PIO obriga-se as

, "

•
"

,

•
, ,: :.

, .

• " . , I reservar lU\ (dez. por c~nto.

do nOmero destinado 3. prestação de ate nd i mento à f a ml 1iaG e ... ··'J.' OS

de popUláÇ:l.o·co~ p r ob Lemã ti âce e s pecifica, p r e v i s to no p r o j e t o trl
,

balho, para encaminhamentos a serem efetuados pe l a SECRETAR l ~

. " II ~ prestar atendimento a s f a m!

11as e grupos da população c o m probleTn:ítica e specIfica, rigor o s a mc !

te de acordo com a sua capacidade fIs ica e t 6cnica. ii fim de q ue (

atendimento oferecido não s eja prejudicado,
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SECllETJ\IlIJ\ !lJ\ CIlI J\IlÇJ\. F IUIÍ LI Jl E UE>I-ES TJlIl

n e c c 5 s ..'l rl oIII - man t e r pe s s o a l

-
- à prestaç~o de" atendimento a faml1ias e grupos da ' po p u l a ç ~ o c o m p r o

blemâtica e specIfica. bem como a ssegurar a s u a au t o m5tl ca re pos ição,

. p ara o adequado eeeenvcrvãmenee do projeto de trnbàUlO ,

. . XV - responsab i 11zar-se i n t e g ra 1

_ . ~ 0 _ . .. mente por todos os ' encargos fiscais.. comerciais, prev idenc l :ir ias

_ ' . .,:, . (lNSS, Sal:irio Famtlia 'e 5Al:irio Maternidade) .. trabalhistas (F.C.T . S.). ,- . ' .
.r-: '.': ou outros que venham a ser criados p.or lei e demais 'On u s decorr e n t e s,.
i- do presente convênio,

--'-
,

. ' . , . V · : a p Lj.ce r , ..integr a lmcnt : os

recursos financeiros transferidos pela SECRETARIA para o d e s e rr Lv L

· me n t a de atlvldades especificada s na cl~usula s egunda de s ta coo ;u o ,

.v i s a n d o a aquisição de g:@neroB aliment1cios, med icamentos, mat~r i a l. .
- , pedagOgice. cembust1veis. contratação d e ·pessoal n ecessârio p a r a p'r~,-\ 1 - ' tar atendimento a fam!lias e g:rupos da populaç:io com pro b l e m.1 t i ca C D_. . . .

, .' . , · p~clf ica , pagamento de consumo ,de tigua. energia ellStrJ.ca, gás. serv i' .. .. .- . '.: -; --l C;QB de comunicação e o que: mais se rizer lndispens.1vel, e xcetuan do-5 o

:;' l.... :': la.".a q u i s l c;a.o de equipamentos, materiais p~rrnanente. e de construção,

" " . VI · - receber", p o r in term~dlo d o

-' . " . : : . ,
. . " . ~ , . , ' ~ " '~jt : : : " i". . ....Ii.... ".. ..

. • \ I ' . . '
- ' ," :" I. . .. ' ..
... . ~ : ! ~ ; ' II : : ' . , ' \: _ \ ~ :\"1' ,. •

.. " . . . . ' . • ' . I . ' ., ' . '. " .. .
_ .: ~ ,-Ii ~ " . r, ' ! f : l ·t· j ;: 0; ; . :....: :"':,.1~~ : . ,.,

li . ' I " '\ ' ' I '"
; ' f " ~· . •• , . , :.:.~ . :. '_.

- ...: ' ..

,
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•

, .

Vlll- o fe rec er , tr i me s tral ~ - -te ,.
o demonstrativo da correta e p j Lc u ç âo dos r ecursos f i na ne · r c s

, .
transferidos. me did a indlsp ensSv el p ara l i b e r açã o d a 5 p a r c e las b s e

quentes, sem prejuízo ao atendilncnto d a s instruçõ es e s p ecific a s d o

Tribunal de Contas do Estado d e São Paulo.

IX - apr e s e nt a r, a t e; o d 6cimo

quinto dia subsequente ao encerra me nto do trime stre anter ior, re l a t6

r io circustanciado das atividades dese n vol vid as n o 'p e r I o d o , pa r a apr~

ciaçâ.o por p a r te dos 6 r.gâo t Gcnicos da S .cCltET1UUl\. 1

pessoal da SECllET1\..RIA. supor te t~cnico-admlnistrativo de s t i n a d o a
execuÇao .d a s atlvidades progr a ma dasJ

VII perlnitir e facil itar 3 SE

CIU:TAR1A o acompanh a mento, a s uper v i s ã o c ~ f i s c a l ização d e ste ccuvê

n io, especialmente para assegurar a adequada a plicação dos reCU~ sog., .
financeiros transferidos,

' : I
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S ECIlCTAlllA ·UA ,CIl I ArI<; A , I' AIH L'I A c UI :a - E ~l' AIl

x - QprC 5c ll t ~ r decla raç~o ~ ~

q u e n.lo está i mp e dida de r eceber auxIlias e s u b ve nçõe s d o Esta do

em face de decisão proferida pelo Tribunal d e Co n t a s d o Es t ado d e

530 Paulo,

XI prestar atendimento a f a m!

l1as ~ grupos da populaçAo com problemática e specifica, em p e r lado

lnlntetrupto, de acordo com as ativldades propostas .

-.. ..._.
....: '-'.,

, '-'
CLIlDSDLl\ QD INTA

. ' ~ . ~' ' . .: , .
DO VALOR E DOS RECURSOS

o valor do presente convenlo
- " ,. . •:: de Cr$ • .:. ~.. .. .. .. .. t ~ ..

" "-" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. J •

. .
· s u b - e l e me n t o · 3 2 3 1 ..10 do exerclcio de 1993.

_.
,...:. _ ; .. : correndo.l despesa à conta da Funcional -Prog r am:ítlca 15.81.497.2.

- . ~. , Atuaç~o .Re g i o n a l Comunitária. - ARe •. onerando o s r ecursos p re v isto9

- ' ~ .. ~ no'org!o 035 - Secretaria d a Criança. Família e Be m- Es t a r Social.

. . Unidade Orçamentária 03 - Coordenadoria de Ação Re gional ' - CJ\R e
" '

-.r, .: : :'. Unid'ade de Despesa ••••••• • • - Categoria Eco
_, o, . ' . •

.. , - .',' And 3 O O O':" ';'; .~ . •• ' 11..., CA. . • • • ,,.. ' . ' ~ ~. ' . " -. . .. :." : '-- ..

CLIlUSDLl\ S EXTA DO REA,JUST&

"

.. ,

Os reajus.tes s e r ã o ccncedidos

semestralmente, nos term09 da legislação yigente, com baso na v a

rlaçAo da Unidade Fiscal 'd o Estado de Sâo ~aulo - UFESP durante o

per1odo,a contar da data da assinatura d e ste, ou outro ind i c a que

venha a ser' estabelecido p e l o Governo Estadual p a r a s ub s t i t u i r 4

Unidade Fiscal do Estado de São Paulo UFESP.

CL.f..OSOLJ\. S E TIHl\ DAS lU.TERJ\ÇO&S

.e / o u reti-ratlficado nos casos de
' .: . ..'.

. ,: ' "
.

" •

- ,:. .. . \

" ' . . . , .... •. .
, ;' l r ' f4 i ' I " ' f, ~ i '. " ~ ~ " "': ': '"" ' "
',• • _,, ', ' I ' ~~ " , ,' l . ,: . ; I .·0.

, ' ~ , , . '

--..__.~_ .. _...

Este conv énio p o de r S ser a ditado

acréscimo ou .redu.ç ão do n ú mero

,•

.,' .", ,

" - - ' " .-.• i c' .

.. ,
•

" . . .
; ',o • , .: .. . . '.: I : ' . , rt',; I_
" " o' • - o o o • '. , \ •
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v alo r

media!!
o ',

como de atuali z ação de

se fizerem necessárias, '--,
- de atendimento e de- segmentos, bem

finan~eiro ou outras alterações que

te ~ lavratura do competente termo.-
tor ,da data de sua assinatura at~ o....

....

CLAUSULA OITAVA - DA VICENCIA

convt!nio vig er:1 a C C!!

dezembro d e 1993 •
". '

o presente

dia 31 de

,_ ,"", 0 _ '

. .- -" ' ~.: ' -,-

-' " . ,- .
, . ._. - '. .

, .,.

....
-,..

c:LltUSULA NONA - DA RESCISl\O E DA DENUNCIA....
.... ....

.. -.- -- .--...-.. ..- . ' .. _.
_ _. ' O presente convênio p'o d e r :1 ser. -- . ' . .- . " . - -",, --'.' .

_ rescindido,. nas hlp6teses previstas em lei, por qualquer dos parti

_ . ~ipeB, 'me d i a n t e notificação ~:Ü.rlgida· ii autoridade c.ompetentc" e prg

- toco~~da no resp~ctivo aeece , ' E ' facultada a denOncia do presente
- · c o n v@n l 0 . a qualquer momento de seu parlodo de vigência. por cc, , '

,- : mum acordo dos partIcipes ou unilateralmente. com antecedência m1

- cima de 60 (sessenta) dias •
....
.... -''.- - _.-.-.. .. --- S PRIHElltO - Ha ocorrêncla de

....

....

....

....
,..

....

rescisAo ou de denUncia do presente convênio. respondcr50 c a da pa~

tlclpe. em qualquer das h1p6tcses . pe l a s suas obrigaçõ e s atê a d a

tÀ do rompimento do acordo, d evendo o HUUIC!PIO apresentar 3. S ECItE

~r.R1J\.. no prazo de atG 30 (trintal dias do ato. a d c c c mc nuc ç ão com

prabatOria do .cumnrimcnto das obrigações assu!l1idas at(; aquela d~

ta •

....
S SEG UnDO - o inadi mpl e lllcnto. pc

parte do HUNIClPlO, das obrigações constantes d este c on vênio. abri

ça-o él restituir à E'azenda ·do Estado a verba recebid a e não apl ic~

da, no seu total ou pelo seu remanescente. tudo devidamente corri

gido pelos Indices oficiais d. 111f laç.5o e oc.cescidos de jures A

1" I .. ' a o mia '. ..
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....
-- . . ~ '~ I~ ' l

:' -. ' -'. .,
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. } ',ll, ' .
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